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ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 

DO PORTO DE ITAGUAÍ, REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, no prédio da 

Administração do Porto de Itaguaí, realizou-se a Oitava Reunião Ordinária do Conselho de 

Autoridade Portuária do Porto de Itaguaí, sob a presidência da representante da Secretaria Nacional 

de Portos e Transportes Aquaviários, Sra. Fernanda de Souza Machado, contando com a presença 

dos representantes do Poder Público: Afonso Infurna Junior (Titular) – ANVISA, Julia Crisostomo 

(Titular) – Autoridade Portuária, Roberto Alves da Silva (Suplente) – Autoridade Marítima e José 

Alex Nóberga de Oliveira (Titular) – Receita Federal e da Classe Empresarial: Marcos 

Oberlaender Cunha (Titular) e Ulisses Oliveira (Suplente) – ABTP, Carlos Alberto Auffinger 

(Titular) – ABTRA, Wilson Rodrigues de Sousa (Titular) – ACIAPI, Luis Guilherme Caiado Sodré 

(Titular) e Tassia Sabino Ribeiro (Suplente) – Sindopita. Como convidados compareceram: 

Alexandre Neves – SUPITA/CDRJ, Carlos José Pereira – NEPOM/PF, Carlos Portella – 

CONSAD/CDRJ, Jorge Luiz Simões Alcantara – Prefeitura de Itaguaí, Pedro Lemelle – Prefeitura 

de Mangaratiba e Rildo F. R. Soares – CSN. 

Item 1.0 – EXPEDIENTE 

 Subitem 1.1 – A Presidente deu início à reunião com a assinatura da lista de presença, após 

verificação de quórum suficiente.  

 Subitem 1.2 – A Presidente submeteu a apreciação do Conselho a Ata da 7ª Reunião 

Ordinária de 2019, sendo, por unanimidade, integralmente aprovada a Ata, apresentando condições 

de ser publicada no âmbito da CDRJ. 

 Subitem 1.3 – A Presidente deu posse aos seguintes membros, com a assinatura dos termos 

de posse, com mandato de 2 (dois) anos, a partir da publicação da portaria: 

- Afonso Infurna Junior (Titular – ANVISA) – Portaria MINFRA nº 3.802, de 20/09/2019; 

- Julia Crisostomo (Titular – CDRJ) – Portaria MINFRA nº 3.798, de 20/09/2019; 

- Cintia de Carvalho Castro (Suplente – CDRJ) – Portaria MINFRA nº 3.799, de 

20/09/2019. 

Não houve a posse do Sr. Jorge Alcantara, em razão de ter ocorrido um erro material na 

escrita do seu nome na correspondência encaminhada pela Prefeitura de Itaguaí à SNPTA, contudo, 

o Sr. Jorge informou que será enviada nova correspondência. 

 Subitem 1.4 – Em relação à correspondência da empresa  

Sepetiba Tecon, datada em 17/09/2019, que trata da segurança no Porto de Itaguaí, a Presidente 

registrou que haverá uma resposta pela CDRJ e que foi informada sobre o pedido de reforço da 

guarda portuária da Companhia, ressaltando que todo material apreendido fica a cargo da Receita 
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Federal. Em seguida, o Sr. Pedro fez um breve relato sobre o “Programa Polo Tecnológico do Mar 

da Baía de Sepetiba”, sugerindo a participação da autoridade portuária neste Programa, tendo em 

vista que um dos temas a ser tratado é a questão da segurança. Por fim, o Sr. Pedro informou que 

buscará um contato com vistas à aproximação da CDRJ com o Polo. 

 Subitem 1.5 – A Presidente sugeriu criar um grupo no whatsapp do CAP/ITAGUAÍ, 

visando dinamizar as comunicações do Conselho, bem como para envio de sugestões de pauta, 

sendo acatado pelo Colegiado.  

Item 2.0 – ORDEM DO DIA 

 Subitem 2.1 – Apresentação dos resultados dos estudos de calado dinâmico para o 

Porto de Itaguaí.  Ao iniciar a Ordem do Dia, o Sócio Diretor da DefenSea, Sr. Sérgio Jordão fez 

uma apresentação sobre a empresa OMC Internacional, o conceito de calado dinâmico, o projeto 

DUKC no Porto de Itaguaí e os resultados preliminares.   

 Subitem 2.2 – Manutenção da infraestrutura terrestre, elétrica e aquaviária do Porto 

de Itaguaí. A Gerente Julia apresentou os contratos em andamento, destacando que foi finalizado o 

contrato referente à impermeabilização da laje do teto do edifício do SUPITA. Quanto ao projeto de 

derrocagem subaquática no canal de acesso ao Porto de Itaguaí, a conselheira informou que o 

relatório já foi finalizado, contudo, ficou de verificar a viabilidade da apresentação deste projeto na 

próxima reunião do Conselho. Posteriormente, a conselheira apresentou os contratos a serem 

licitados.  

 Subitem 2.3 – Relatório mensal. A conselheira Julia apresentou, em forma de gráficos, a 

movimentação e faturamento dos terminais do Porto de Itaguaí, comparando os acumulados de 

2015 até agosto/2019. E o resultado final de faturamento do Porto apresentou crescimento de 

14,10% em relação ao ano anterior.  

 Subitem 2.4 – Reuniões do CONSAD. O Sr. Carlos Portella fez um breve relato sobre 

diversos assuntos discutidos no CONSAD, destacando o fluxo de caixa da Companhia e cargas 

viáveis para o Porto de Itaguaí. Por fim, solicitou que as demandas para o CONSAD sejam 

encaminhadas formalmente pela Presidente.  

 Subitem 2.5 – Apresentação do resumo dos principais pontos da Portaria nº 530, de 13 

de Agosto de 2019 – Minfra. A Presidente fez uma breve explanação acerca dos objetivos e 

principais ganhos da citada portaria, registrando que a Coordenação Geral do Departamento de 

Gestão de Contratos, área responsável pela matéria, se colocou à disposição para eventuais dúvidas 

sobre a Portaria. 

 Subitem 2.6 – Revisão de assuntos pendentes de reuniões anteriores. A Presidente 

registrou que a Assistente Sênior do CAP fez um levantamento dos assuntos pendentes, em 

atendimento ao solicitado na reunião anterior. Ao analisar o levantamento, o Conselho fez os 

seguintes registros: 
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- Quanto ao assunto Água de Lastro, a Presidente verificará a viabilidade de ser apresentado 

na próxima reunião; 

- Em relação à participação de representante da Câmara Municipal de Itaguaí, será 

convocado, caso entenda necessário; 

- Que o conselheiro Roberto informou que não há previsão de publicação da NPCP (Normas 

e Procedimentos para as Capitanias). 

Posteriormente, ao apreciar as solicitações realizadas na 7ª Reunião Ordinária de 2019, o 

Conselho decidiu que:   

- Quanto às recentes notícias denegrindo a imagem do Porto de Itaguaí, a Presidente se 

comprometeu entrar em contato com a Prefeitura de Itaguaí e Mangaratiba visando identificar 

projetos em que possam atuar em conjunto com a comunidade portuária; 

- Em relação à participação do representante INEA, será convocado, caso haja demanda 

específica; 

- Quanto à apresentação do Gestor de VTMIS, ficou prevista para a reunião do mês de 

novembro.  

Finalizando, a Presidente registrou que foi publicada, no site da CDRJ, nota oficial da 

Assessoria de Comunicação combatendo as recentes notícias publicadas acerca da insegurança no 

Porto e presença de milícias.  

Item 3.0 – ASSUNTOS GERAIS. Finalizada a Ordem do Dia, a Presidente franqueou a palavra 

aos conselheiros e convidados para abordagem de outros assuntos: 

- O conselheiro Auffinger registrou sua preocupação com a falta de iluminação na via 

externa do arco metropolitano até a portaria do Porto de Itaguaí, tendo sido esclarecido pelo Sr. 

Alexandre Neves que será verificado com o DNIT a possibilidade da Companhia resolver essa 

questão.  

- O conselheiro Wilson relatou os problemas ocasionados aos usuários em função do mau 

estado de conservação no que se refere à pavimentação da área de estacionamento de carretas, falta 

de iluminação, falta de segurança e de lixo no local. Registrou, também, falta de segurança e de 

iluminação no trajeto via arco metropolitano. O Sr. Alexandre Neves esclareceu que o contrato de 

pavimentação já foi aprovado, contudo está aguardando liberação de recursos pela União para 

iniciar a pavimentação em conjunto com a pista 900. 

- Ao tratar sobre o acesso de estrangeiros e navios nas áreas portuárias, o Sr. Carlos 

ressaltou ao Colegiado que a não apresentação dos documentos necessários ou requisitos implicará 

na entrada/saída de pessoas, bem como podendo inviabilizar os negócios realizados no país. 

Item 4.0 – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS. Não havendo outro assunto a ser tratado, a 

Presidente do CAP deu por encerrada a 7ª Reunião Ordinária do ano de 2019, solicitando a 

lavratura da presente Ata. 
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